
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  instalação  de  novos  bebedouros  de  água
gelada, bem como manutenção dos já existentes na
EMEF Profª Maria Célia Cabral Amaral

Nos  termos  do  Art.  181  e  seguintes  do  Regimento  Interno,  apresento  para
conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que
segue:

Considerando  as  inúmeras  reclamações  e  questionamentos  de  diversos
funcionários, alunos e seus pais na EMEF Professora Maria Célia Cabral Amaral, acerca da
falta de bebedouros com água fresca/gelada para os alunos, em bom estado de conservação e
em quantidade adequada à demada.

Haja vista que o bebedouro é sinônimo de saúde no ambiente escolar para alunos,
professores e funcionários. É através deles que retiramos o líquido responsável pelas funções
do nosso corpo, garantindo vitalidade ao organismo.

Consideremos  ainda  as  altas  temperaturas  que  nossa  cidade  vem  enfrentando
todos os dias, fazendo com que a água gelada seja uma extrema necessidade, evitando-se
que os frequentadores do local passem mal, logo, a disponibilização de bebedouros com água
fresca para os alunos é muito importante.

Segundo informações coletadas, a escola em questão não oferece a água gelada
aos alunos, fazendo com que eles tenham que bebê-la em temperatura ambiente, fator que
conta com agravanete devido ao período de altas temperaturas o qual enfrentamos.

Diante  do  exposto,  INDICO,  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,
providências junto ao Departamento competente, visando a instalação de novos bebedouros de
água gelada,  bem como manutenção dos já  existentes na EMEF Profª  Maria Célia  Cabral
Amaral, no Jardim Amanda. 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.

Luiz Carlos Silva Meira
Vereador - PL 
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Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br

INDICAÇÃO Nº 361/2024

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 3
61

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 8

26
/2

02
4 

re
ce

bi
do

 e
m

 2
2/

02
/2

02
4 

14
:5

1:
06

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ui

z 
C

ar
lo

s 
Si

lv
a 

M
ei

ra
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
E3

D
-5

9C
8-

01
D

3-
AE

C
A.

Pag. 1/1

LIDO EM PLENÁRIO
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